
LEI  MUNICIPAL Nº 1.917, DE 14 DE JULHO DE 2017 
 

 
 “AUTORIZA A PERMUTA DE ÁRVORES DE 
PINUS SP POR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Estado de Santa Catarina, 

no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes do Município 
que a Câmara de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

 
Art. 1º. Fica o Município de Santa Cecília autorizado a permutar 

árvores de Pinus sp existentes na área da Ação Judicial de 
Desapropriação Nº 0300294-69.2017.8.24.0056, declarado como de 
utilidade pública pelo Decreto Nº 1.102, de 20 Janeiro de 2017 e com 

desapropriação autorizada pela Lei Municipal Nº 1.892, de 16 de 
Fevereiro de 2017. 

 

 
Art. 2º. A permuta de que trata a presente lei será obrigatoriamente 

realizada em troca de serviços de extração de árvores, limpeza de área e 
quaisquer outros serviços para preparação e estruturação do referido 
imóvel para instalação do parque Industrial à qual se destina. 

 
Parágrafo Único – A definição do permutante deverá ser realizada 

mediante prévio processo licitatório. 

 
 

Art. 3º. Através dos termos ou contratos de permuta, os 
pagamentos dos referidos serviços serão realizados através da entrega de 
árvores de Pinus sp constantes no reflorestamento do imóvel mencionado 

no art. 1º desta lei. 
 

Parágrafo Único – Será nomeada previamente à realização dos 
termos ou contratos de permuta Comissão de Avaliação para o fim de 
auferir o valor comercial atual das árvores de pinus sp a serem entregues 

como pagamento. 
 
Art. 4º. Para cumprimento da presente lei, fica a Prefeita Municipal 

autorizada a assinar eventuais termos ou contratos de permuta 
competentes. 
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Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.   

 

 
Santa Cecília, 14 de Julho de 2017. 

 

 

  ALESSANDRA APARECIDA GARCIA 

   PREFEITA MUNICIPAL    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Esta Lei foi publicada no Átrio da Prefeitura Municipal na data de 14 de Julho 

de 2017. 

 
 

 
 
                                ELIANI TERESINHA DUFFECK 
                                          Secretária de Administração  

 

 

 

 


